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PORTARIA
Nº 0090/2026-GSEFAZ
 

DESIGNA servidor
para responder pelo
órgão abaixo durante o
afastamento legal do
titular.
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta do Memorando n° 008/2026-
DILOG/SEFAZ, de 20/02/2026,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor RUBENS MARQUES FURTADO,
Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, 2ª Classe, Padrão III,
Matrícula n° 192.869-4 A, para sem prejuízos das suas atribuições,
responder pelo DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA - DILOG, da Secretaria Executiva de Assuntos
Administrativos - SEA, em substituição ao titular Fran Clinton Andrade
Bezerra, Matrícula n° 244.627-8 D, em virtude de licença médica, no
período de 19/02/2026 a 05/03/2026.
Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pelo servidor, no período
acima mencionado.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
11 de março de 2026.
 

 (documento assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
 

 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
AUDITORIA TRIBUTÁRIA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N º 06/2021-AT.

 
Pelo presente ficam as empresas abaixo discriminadas, por força do que
estabelecem os artigos 221; 222 inciso III e o art. 253 da Lei
Complementar nº 19/97, com a alteração produzida pelo art. 281-D, § 2º
da mesma lei; combinado com o artigo 182-E do RPTA, aprovado pelo
Decreto nº 4. 564/79, NOTIFICADAS das Decisões proferidas por esta
Auditoria Tributária, nos Processos Tributários Administrativos, abaixo
relacionadas:

CONTRIBUINTE: ALUIZIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.088990/2021-61 (88990/21-7).
DECISÃO: 423/2021-AT.
EMENTA: 1 - IPVA. 2 – RESTITUIÇÃO.     3 – PAGAMENTO EM
DUPLICIDADE. 4. PROCEDENTE. 5 – VALOR RESTITUÍVEL EM
ESPÉCIE.
JULGADOR: VALDIR RODRIGUES BARBOSA.
 

CONTRIBUINTE: TRANSPORTADORA & COMÉRCIO LUNARDI
LTDA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.073435/2020-54 (73435/20-0).
DECISÃO: 428/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS.   2 – RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO, ICMS
NORMAL TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PAGAMENTO EM
DUPLICIDADE. 3-JULGAMENTO DECIDINDO PELA
PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: MARCOS AUGUSTO BARRETO SANTA RITA.
 

CONTRIBUINTE: SIDIA INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.083487/2020-39 (83487/20-7).
DECISÃO: 429/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO, ICMS-
MERCADORIA ESTRANGEIRAPARA CONSUMO, EM   VIRTUDE 
DE PAGAMENTO   EM   DUPLICIDADE.3-JULGAMENTO
DECIDINDO PELA IMPROCEDÊNCIA.
JULGADOR: MARCOS AUGUSTO BARRETO SANTA RITA.
 

CONTRIBUINTE: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS S A.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.018916/2019-63 (18916/19-3).
DECISÃO: 431/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 - Pedido de Restituição. 3 - Comprovação do
pagamento indevido.    4  -  PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO  nos  termos 
do   art.   306,   inciso   I   da   Lei Complementar   nº   19,   de   29   de 
dezembro  de  1997.  5  -  Valor  restituível  em espécie.
JULGADOR: ANA GLAUCIA DE ARAUJO MARTINS.
 

CONTRIBUINTE: INNOVAZIONE INDUSTRIA E CONF DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA .
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.018098/2020-32 (18098/20-4).
DECISÃO: 433/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS.   2 - Pedido de Restituição. 3 -Comprovação   do
pagamento em duplicidade.4 -PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO nos  termos
do art. 306,inciso  Ida Lei  Complementar  nº  19,  de  29  de  dezembro
 de  1997.5 -Valor  restituível em espécie.
JULGADOR: ANA GLAUCIA DE ARAUJO MARTINS.
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CONTRIBUINTE: RIO AGUA CLARA ENERGIA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.057942/2020-40 (57942/20-1).
DECISÃO: 434/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS.   2 - Pedido de Restituição. 3 - Comprovação do
pagamento em duplicidade. 4 - PROCEDÊNCIA DO PLEITO nos termos
do art. 306, inciso I da Lei Complementar nº 19, de 29 de dezembro de
1997. 5 - Valor restituível em espécie. 6. Recurso de Ofício.
JULGADOR: ANA GLAUCIA DE ARAUJO MARTINS.
 

CONTRIBUINTE: CLEIDIANA PAULA DA SILVA - ME.
ASSUNTO: AINF 980878-7.
PROCESSO: 01.01.014101.086429/2020-67 (86429/20-6).
DECISÃO: 457/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: FRANCISCO GILDO ALMEIDA DO
NASCIMENTO.
ASSUNTO: AINF 981013-7.
PROCESSO: 01.01.014101.087728/2020-19 (87728/20-5).
DECISÃO: 458/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF.  3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB REGIME     DE       ANTECIPAÇÃO   
TRIBUTÁRIA.     4–CIÊNCIA POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 –
REVELIA. 6–PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: FRANCYMARA V SANTOS.
ASSUNTO: AINF 980898-1.
PROCESSO: 01.01.014101.086726/2020-02 (86726/20-1).
DECISÃO: 459/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF.  3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB REGIME   DE   ANTECIPAÇÃO COM 
SUBSTITUIÇÃO   TRIBUTÁRIA.   4–CIÊNCIA POR EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6–PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: ICL COM DE MEDICAMENTOS LTDA.
ASSUNTO: AINF 980917-1.
PROCESSO: 01.01.014101.086742/2020-03 (86742/20-6).
DECISÃO: 460/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: VALDELIRIO MIRANDA SILVA31171915268.
ASSUNTO: AINF 980900-7.
PROCESSO: 01.01.014101.086728/2020-00 (86728/20-9).
DECISÃO: 461/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: ANDREIA M P GASTINO.
ASSUNTO: AINF 981719-0.
PROCESSO: 01.01.014101.089715/2020-84 (89715/20-2).
DECISÃO: 462/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
4 – CIÊNCIA
POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: ANDREIA M P GASTINO.
ASSUNTO: AINF 981718-2.
PROCESSO: 01.01.014101.089714/2020-30 (89714/20-9).
DECISÃO: 463/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: OUROLUX COMERCIAL LTDA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.053554/2020-90 (53554/20-6).
DECISÃO: 464/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO, ICMS-
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA,
EM VIRTUDE DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS. 3 –
JULGAMENTO DECIDINDO PELA IMPROCEDÊNCIA.
JULGADOR: MARCOS AUGUSTO BARRETO SANTA RITA.
 

CONTRIBUINTE: ANGELA MARIA BARBOSA DA SILVA.
ASSUNTO: AINF 981717-4.
PROCESSO: 01.01.014101.089712/2020-40 (89712/20-1).
DECISÃO: 465/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
4 – CIÊNCIA
POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
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CONTRIBUINTE: ANGELA MARIA BARBOSA DA SILVA.
ASSUNTO: AINF 981716-6.
PROCESSO: 01.01.014101.089711/2020-04 (89711/20-8).
DECISÃO: 468/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: RONY GLEUSON DO CARMO DOS SANTOS
03266381211.
ASSUNTO: AINF 981051-0.
PROCESSO: 01.01.014101.088082/2020-97 (88082/20-9).
DECISÃO: 469/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: ALTAIR CRUZ DA SILVA 98894714268.
ASSUNTO: AINF 981720-4.
PROCESSO: 01.01.014101.089716/2020-29 (89716/20-6).
DECISÃO: 470/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: J DOS S SOUZA MERCEARIA.
ASSUNTO: AINF 981743-3.
PROCESSO: 01.01.014101.089738/2020-99 (89738/20-2).
DECISÃO: 471/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: JOSE RAULINO.
ASSUNTO: AINF 981731-0.
PROCESSO: 01.01.014101.089724/2020-75 (89724/20-3).
DECISÃO: 472/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: JESSE CARVALHO DE LIMA 01448162297.
ASSUNTO: AINF 981727-1.
PROCESSO: 01.01.014101.089723/2020-20 (89723/20-0).
DECISÃO: 473/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.

CONTRIBUINTE: ANTONIO EDSON ALMEIDA DE LIMA ME.
ASSUNTO: AINF 981703-4.
PROCESSO: 01.01.014101.089700/2020-16 (89700/20-0).
DECISÃO: 474/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: ERICA DE SALES LUNIERE.
ASSUNTO: AINF 981706-9.
PROCESSO: 01.01.014101.089703/2020-50 (89703/20-0).
DECISÃO: 475/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF.  3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB REGIME     DE       ANTECIPAÇÃO   
TRIBUTÁRIA.     4–CIÊNCIA POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 –
REVELIA. 6–PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: LUZANIRA SOUZA DE LIMA.
ASSUNTO: AINF 981702-6.
PROCESSO: 01.01.014101.089699/2020-20 (89699/20-8).
DECISÃO: 476/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF.  3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB REGIME   DE   ANTECIPAÇÃO COM 
SUBSTITUIÇÃO   TRIBUTÁRIA.   4–CIÊNCIA POR EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6–PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA BEZERRA.
ASSUNTO: AINF 981701-8.
PROCESSO: 01.01.014101.089698/2020-85 (89698/20-4).
DECISÃO: 477/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
4 – CIÊNCIA
POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: L DE S LEITE ME.
ASSUNTO: AINF 981761-1.
PROCESSO: 01.01.014101.089756/2020-70 (89756/20-4).
DECISÃO: 478/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
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CONTRIBUINTE: L DE S LEITE ME.
ASSUNTO: AINF 981760-3.
PROCESSO: 01.01.014101.089755/2020-26 (89755/20-0).
DECISÃO: 483/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: LOEBLEIN COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS
EIRELI - ME.
ASSUNTO: AINF 981739-5.
PROCESSO: 01.01.014101.089733/2020-66 (89733/20-4).
DECISÃO: 484/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
4 – CIÊNCIA
POR EDITAL JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: LOEBLEIN COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS
EIRELI - ME.
ASSUNTO: AINF 981738.
PROCESSO: 01.01.014101.089731/2020-77 (89731/20-7).
DECISÃO: 485/2021-AT.
EMENTA: 1 - ICMS. 2 – AINF. 3 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
ICMS DEVIDO SOB
REGIME DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. 4 – CIÊNCIA POR
EDITAL
JUSTIFICADA. 5 – REVELIA. 6 – PROCEDÊNCIA.
JULGADOR: FERNANDO SILVA MARQUEZINI.
 

CONTRIBUINTE: GEFRIO MULTIMODAL EIRELI.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.086946/2021-17 (86946/21-3).
DECISÃO: 487/2021-AT.
EMENTA: 1 – ICMS. 2 – RESTITUIÇÃO. 3 – CANCELAMENTO DA
OPERAÇÃO. 4.
PROCEDENTE. 5 – VALOR RESTITUÍVEL EM ESPÉCIE.
JULGADOR: VALDIR RODRIGUES BARBOSA.
 

CONTRIBUINTE: DB MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.025208/2019-89 (25208/19-6).
DECISÃO: 490/2021-AT.
EMENTA: 1 -ICMS.   2 -Pedido   de Restituição.3 -Comprovação   do
pagamento indevido.4-PROCEDÊNCIA   DO   PLEITO nos   termos do
art. 306,inciso   Ida   Lei Complementar  nº  19,  de  29  de  dezembro  de 
1997.5 -Valor  restituível em espécie.
JULGADOR: ANA GLAUCIA DE ARAUJO MARTINS.
 

CONTRIBUINTE: JIMMY FONSECA FERREIRA.
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO.
PROCESSO: 01.01.014101.036593/2018-09 (36593/18-7).
DECISÃO: 495/2021-AT.
EMENTA: 1 - ITCMD. 2 –RESTITUIÇÃO.  3 –PARCELAMENTO. 4 –
LANÇAMENTO ANULADO APÓS O   PAGAMENTO   DE 
PARCELAS.5 -PEDIDO   QUE   JULGOPROCEDENTE. 6–VALOR
RESTITUÍVEL EM ESPÉCIE.
JULGADOR: VALDIR RODRIGUES BARBOSA.

CONTRIBUINTE: GONEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
PROCESSO: 01.01.014101.001815/2020-97 (01815/20-9).
DESPACHO: 04/2021-AT.
EMENTA: MODIFICA A DECISÃO Nº 0213/2021-AT, QUANTO AO
VALOR A RESTITUIR.
JULGADOR: FERNANDO MARQUEZINI.

SECRETARIA DA AUDITORIA TRIBUTÁRIA, em Manaus, 02 de julho
de 2021.
 
Maisa Pereira de Sá
Secretária da Auditoria Tributária
Fernando Marquezini
Chefe da Auditoria Tributária
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